
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAIO DE OLIVEIRA EGEA SILVEIRA 
 
 
Ementa:
 
Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto de Transmissão de
Propriedade "inter vivos" e de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) os
portadores de moléstia grave, consideradas como tal as doenças profissionais
incapacitantes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3829/2025 3963/2025 28/02/2025 09:54:04 27/02/2025 16:54:19

Tipo Número

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 2/2025

Principal/Acessório

Principal
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